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PROJETO DE LEI Nº 0417/2025  
Em, 15 de dezembro de 2025 

 
INSTITUI, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE 
CABO FRIO, O SERVIÇO DE PROTEÇÃO 
SOCIAL ESPECIAL DENOMINADO CENTRO DIA 
PARA PESSOAS IDOSAS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.  

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
RESOLVE: 

 
     Art. 1ºFica instituído, no âmbito da Política Municipal de Assistência Social, o 
Centro Dia para Pessoas Idosas, serviço de Proteção Social Especial de média 
complexidade, conforme a Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais 
(Resolução CNAS nº 109/2009), destinado ao atendimento, proteção e cuidado de 
pessoas idosas em situação de vulnerabilidade social. 
 
    Art. 2ºO Centro Dia para Pessoas Idosas tem como finalidades: 
    I – promover a autonomia, a convivência comunitária e a inclusão social da pessoa 
idosa; 
    II – prevenir situações de isolamento, segregação e institucionalização; 
    III – oferecer atendimento diurno, não residencial, com suporte biopsicossocial; 
    IV – fortalecer vínculos familiares e comunitários; 
    V – apoiar e orientar familiares e cuidadores, reduzindo a sobrecarga e prevenindo 
violações de direitos; 
    VI – garantir condições adequadas de alimentação, higiene, cuidados básicos e 
atividades socioeducativas. 
 
     Art. 3º Constituem objetivos específicos do Centro Dia para Pessoas Idosas: 
     I – ofertar atividades de convivência, lazer, cultura, esporte e cidadania; 
     II – desenvolver ações de estimulação cognitiva, funcional e psicossocial; 
     III – prestar cuidados básicos de vida diária, como alimentação, locomoção e 
higiene; 
     IV – disponibilizar acompanhamento psicossocial e atendimentos individuais ou 
em grupo; 
     V – garantir alimentação adequada durante o período de permanência; 
     VI – realizar encaminhamentos a serviços de saúde, proteção social, justiça e 
outras políticas públicas; 
     VII – prevenir situações de risco pessoal, vulnerabilidade social e violação de 
direitos. 
 
     Art. 4º O serviço destina-se prioritariamente a pessoas idosas que: 
     I – Tenham idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos; 
     II – encontrem-se em situação de vulnerabilidade social ou risco pessoal; 
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      III – apresentem algum grau de dependência que exija acompanhamento no 

período diurno; 

      IV – não disponham de suporte familiar adequado ou cujos cuidadores necessitem 

de apoio; 

      V – sejam encaminhadas por unidades da rede socioassistencial ou por serviços 

públicos de saúde, justiça ou demais políticas públicas. 

 

      Art. 5º A execução do Centro Dia para Pessoas Idosas contará com equipe 

multiprofissional adequada à natureza do serviço, conforme regulamentação do Poder 

Executivo e observadas as normas da Tipificação Nacional. 

Parágrafo único. O Poder Executivo definirá, por ato próprio, a composição da equipe, 

podendo incluir profissionais do quadro municipal, contratados ou vinculados a 

entidades parceiras. 

 

      Art. 6º O Centro Dia funcionará em período diurno, preferencialmente de segunda 

a sexta-feira, com dias e horários definidos em regulamentação específica. 

 

      Art. 7º A implementação e execução do serviço poderão ocorrer: 

      I – Diretamente pelo Poder Executivo Municipal; 

      II – mediante parceria com organizações da sociedade civil, conforme legislação 

vigente, especialmente a Lei Federal nº 13.019/2014; 

      III – por meio de convênios, termos de colaboração ou cooperação com entidades 

públicas ou privadas sem fins lucrativos. 

 

      Art. 8º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de 

dotações próprias consignadas no orçamento municipal, podendo ser suplementadas, se 

necessário. 

 

      Art. 9º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de até 90 (noventa) 

dias, contados da data de sua publicação. 

 

      Art. 10 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

 
Sala das Sessões, em 15 de dezembro de 2025. 

 
 

LUIS GERALDO SIMAS DE AZEVEDO 
VEREADOR(A) 

 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

O presente Projeto de Lei estabelece, no âmbito da Política Municipal de  
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Assistência Social, o Centro Dia para Pessoas Idosas, conforme diretrizes da Tipificação 

Nacional dos Serviços Socioassistenciais (Resolução CNAS nº 109/2009), alinhando o 

Município de Cabo Frio às normas federais de proteção social especial de média 

complexidade. 
O serviço proposto constitui ferramenta essencial para promoção da autonomia, 

convivência familiar e comunitária e prevenção do isolamento e institucionalização 
precoce da população idosa. A iniciativa atende aos princípios do Sistema Único de 
Assistência Social (SUAS), reforçando ações de cuidado, proteção e garantia de 
direitos. 

A estruturação de um Centro Dia permite: 
• suporte qualificado aos idosos com dependência parcial, 
• apoio aos cuidadores e famílias na redução de sobrecargas, 
• prevenção de violações de direitos, 
• fortalecimento de vínculos e melhoria da qualidade de vida. 
Ao prever equipe multiprofissional, formas variadas de execução e 

regulamentação posterior, o Projeto de Lei assegura flexibilidade administrativa, 
viabilidade orçamentária e aderência às normas técnicas vigentes, garantindo maior 
eficiência na implementação. 

Trata-se, portanto, de um instrumento legal que promove proteção integral, 
inclusão social e atenção humanizada às pessoas idosas do município, justificando 
plenamente sua aprovação. 
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